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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”


INDICAÇÃO Nº 257/2022
Indicamos ao Sr. Prefeito Zenildo Brandão, a desobrigação do uso de máscaras em ambientes abertos no município de Jequié. 

Justificamos a presente indicação em virtude da queda dos números de casos ativos de Covid-19 e de internações nos hospitais de nossa cidade. Ressaltamos também que o quadro epidemiológico estadual também está em queda.
A máscara continuará a ser obrigatória em locais fechados como escolas, templos religiosos, ginásios e ônibus do transporte coletivo. É importante dizer que a flexibilização não proíbe o uso de máscaras. Aqueles que quiserem podem continuar a usá-la, para se sentirem seguros; bem como entendemos que os ônibus são ambientes fechados, assim como ginásios.
Cientes de que esta nossa propositura receberá a devida atenção por parte do Executivo Municipal, reiteramos nossos votos de consideração.

Sala das Sessões, 29 de março de 2022.
RAMON ANDRADE FERNANDES
Vereador
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ATENDA-SE               ARQUIVE-SE








Sala das Sessões em:........./........../...........





   ______________________________





ATENDIDO  


    Of. n.º______________________








Em: ______/________/___________








_______________________________
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